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Ao Excelentissimo Senhor
VEREADOR Santiago Soares Femandes
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG
Câmara Municipal de Presidente Bemardes-Mc
Presidente Bemardes-MG

Senhor Presidente,

Com nossos cumprimentos, venho encaminhar resposta ao Requerimento de
no. 04912021 , de autoria do vereador Renan Femandes Teixeira, que solicita do
Executivo a fixação de placa nas entradas principais da cidade, informando sobre a
proibição do comércio ambulante no Munícípio, em releçáo às pessoas vindas de fora
do Município de Presidente Bemardes-Mc, conforme previsto na Lei Municipal no.
24t2021.

Comunico ao vereador que a solicitaçáo de Vossa Senhoria é pertinente, para
fins de publicidade às pessoas extemas do Município quanto à vedeção dessa prática,
pelo que iremos tomar as providências necessárias para a instalaçáo de tal placa nas
entradas principais de nossa cidade, para que se cumpra, de fato, aquilo que está
previsto na Lei Municipal no. 241202.
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Presidente Bemardes-MG, 17 de dezembro de 2021





CÂMÁRA MUT\'ICIPAL DE PRE§IDENTE BERNARDES
CEP 3647í00O - ESTAI)O DE II{INAS GERÁIS

cmpb@uai.com.br

A MESA DIRETORA DA CAMARÂ DE VEREADORIS DE PRESIDENTE

BERNARDES -MG

REQUERTMENTO N' 049/2021

Objeto: Pedido de proüdência.

O vereador Renan Fernandes Teixeira, amparado pelo Inciso II At1. 136 e 149 e

seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Presidente

Berna?des - MG e de acordo com o Inciso XIX do Art. 66 da Lei Orgâlica deste

Município, REQUER ao chefe do departamento de obras e urbanismo do município de

Presidente Bemardes - MG.

A fixação de placas nas principais entradas da cidade informando que após a aprovação

desta casa legislativa e sanção do Prefeito Municipal da Lei n' 2412027 frca

terminantemente proibido o comércio arnbulante no municipio de Presidente Bemardes

-MG.

Fundamentação - Justifrcatiya-Motivo :

A instalação de placas informativas visa maior efetiüdade da lei, infonnando a

proibição da pratica de atividatle rle comercio por ambulantes por parte de ambulantes

sob pena de sofrem as multas e penalidades prevista na Lei 2412021' Assim, pedimos ao

ilustríssimo prefeito municipal que viabilize tal melhoria.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares aprovação do requerido.

Atenciosamente.

EM PLENÁRO POR
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To
Renan Fernandes Teixeira

Presidente Bernardes - MG, l9 de novembro de 2O21.

REOUERIMENTO APRO
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